
 

  
 

CONTRATO N° 151/2021 
 

 

FUNDAÇÃO DELFIM MENDES SILVEIRA, fundação privada, inscrita no CNPJ sob o nº 03.703.102/0001-
61, com sede na Rua Lobo da Costa, nº 447, Bairro Centro, na cidade de Pelotas-RS, CEP 96010-150, 
neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Cesar Dalmolin Bergoli, inscrito no RG nº 8075777196  e 
no CPF nº 009.504.060-90, residente e domiciliado nesta cidade de Pelotas/RS, doravante denominada 
CONTRATADA; PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
CNPJ: 88.861.430/0001-49, com sede no Estado do Rio Grande do Sul, cidade de Rio Grande , Praça 
Doutor Francisco Carlos dos Santos, 240 - neste ato representada pelo Sr. Marcus Vinicius Muller 
Pegoraro, brasileiro, residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS. inscrito no 
CPF 008255180-40, domiciliada na cidade de Canguçu/RS, de ora em diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE; e ADRIANA ETGES, Coordenadora Adjunta do Projeto “Centro de Diagnóstico das 
Doenças da Boca", representante da Universidade Federal de Pelotas, de ora em diante denominada 
simplesmente INTERVENIENTE ANUENTE. 
 
Considerando o Contrato nº.56/2019 celebrado entre FUNDAÇÃO DELFIM MENDES SILVEIRA e a 
UNIVERISDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL para execução do Projeto Centro de Diagnóstico das 
Doenças da Boca, as partes acima qualificadas têm entre si justos e acordados quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 Constituiu objeto do presente instrumento a prestação de serviços ambulatoriais pelos profissionais da 
equipe de trabalho Projeto Centro de Diagnóstico das Doenças da Boca a pacientes do Município que estão 
em atendimento clínico, especificamente consultas e biópsias. 
1.2 Os profissionais da equipe de trabalho do Projeto Centro de Diagnóstico das Doenças da Boca 
deverão emitir laudos anatomopatológicos, a partir do recebimento de material da Contratante. Quando 
necessário, as técnicas de rotina serão complementadas pela imuno- histoquímica. 
1.3 As consultas e biópsias serão realizadas na Faculdade de Odontologia da UFPEL. 

    O Prazo para o início dos serviços será a partir da data da Vigência deste contrato. 
    Os serviços terão a garantia prevista em Lei. 

Parágrafo Primeiro – Verificada a não conformidade de algum do objeto, a contratada vencedora deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste contrato. 
Parágrafo Segundo – A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto ao setor financeiro, 
Através do Link: https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5   da Secretaria Municipal da Fazenda, 
constando nela, também, o número da Dispensa de Licitação, o nome e número do banco, nome e número 
da agência e número da conta corrente da contratada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
2.1 O Contrato terá o prazo de 12 meses a contar da data de sua elaboração, podendo ser prorrogado por       
até 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo respeitando, em qualquer prorrogação, o prazo de vigência 
do Contrato 56/2019, celebrado entre FUNDAÇÃO DELFIM MENDES SILVEIRA e a UNIVERISDADE 
FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES 
3.1 Para o cumprimento dos serviços ora contratados, estima-se o número de até 10 procedimentos 
mensais,  considerando: 
Biópsia: R$ 50,00 
Consulta: R$ 50,00 
Exame anátomo-patológicos: R$ 75,00. 
Exame de imunoistoquímico: R$ 140,00 (por anticorpo realizado). 

3.2 O pagamento ocorrerá na modalidade empenho após a emissão da respectiva nota fiscal pela 
Contratada com a quantidades de procedimentos realizados (informados pela Interveniente Anuente). 
3.4 - A CONTRATANTE declara ser isenta da retenção das contribuições IRRJ, CSSL, Pis e Cofins, com 
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base no inciso VIII, Art.4º, da IN RFB 1234/2012; § 1º Art. 15 Lei N° 9.532, de 10 de dezembro de   1997, 
VIII Art. 13 Medida   Provisória   n°   2.158-35,   de    agosto    de    2001, X Art. 14 Medida Provisória n° 
2.158-35, de agosto de 2001. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO 
4.1 O presente instrumento poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, sem que haja qualquer 
motivo relevante, desde que a parte interessada comunique à outra, por escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 
4.2 A CONTRATADA poderá, independentemente de qualquer interpelação, aviso ou notifica ção judicial ou 
extrajudicial, considerar rescindido o presente contrato, caso a CONTRATANTE venha a descumprir, 
injustificadamente, quaisquer obrigações nele previstas, caso que esta deverá arcar com as perdas e 
danos suportados, sem prejuízo dos acréscimos moratórios estabelecidos neste instrumento. 
4.3 Em caso de rescisão deste contrato por parte da Contratante, a Contratada não efetuará a devolução 
de valores já pagos e deverá, a Contratada, ser ressarcida dos custos até então suportados e não pagos. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 Este Contrato somente poderá ser alterado, substituído ou prorrogado por anuência expressa de ambas 
as partes. 
5.2 O presente instrumento constitui a integralidade do acordo e entendimento entabulado entre as partes, 
no que diz respeito ao seu objeto e substitui todo e qualquer instrumento, entendimento e negociação 
anteriormente havida em relação ao mesmo. 
5.3 Havendo necessidade de notificação, por qualquer das partes, essa deverá ser enviada por carta 
registrada, ou e-mail. No caso de envio por carta registrada, deverá ser encaminhada para os endereços 
constantes na qualificação das partes. 

5.4 A omissão, por qualquer das partes, em exigir o cumprimento das obrigações previstas neste contrato 
não deverá ser interpretada como renúncia ou desistência dos direitos ora estabelecidos. 
5.5 A eventual declaração de nulidade ou invalidade de alguma das cláusulas não tornará nula ou 
inexequível o contrato no tocante as demais disposições. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS 
6.1 As partes, desde já, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente contrato em conformidade 
com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e as determinações dos órgãos reguladores 
sobre a matéria, garantindo o exercício dos direitos previstos na legislação pelos titulares dos dados. 
6.2 As partes envolvidas ficam cientes que os dados pessoais inseridos no presente contrato e aditivos 
serão cadastrados em sistema de gerenciamento da FDMS, bem como repassados à UFPEL para o 
devido controle de contas, ciente a Contratada que a FDMS poderá utilizar os dados para obtenção de 
cotações de preços e que os dados inseridos no presente contrato serão armazenados até 05 cincos 
contados da data de aprovação das contas do contrato nº 56/2019. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 Fica responsável pela fiscalização deste contrato a servidora Beatriz Rodrigues Povoa (Cargo – 
Cirurgiã dentista - cirurgia e traumatologia bucomaxilo facial – Matricula: 503630) 

CLÁUSULA OITAVA – DO  FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 747/2021 a qual é parte integrante deste 
contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos 
omissos, sendo neste caso a Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa orçamentária correrá a conta da dotação: 

 
PROJ/ATIV ELEMENTO DESPESA 

2383 33.90.39.50.00.00 3096 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu – RS, para dirimir eventuais controvérsias decorrentes do 
presente contrato. 
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 
 

Canguçu (RS) 10 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO DELFIM MENDES SILVEIRA – FDMS 
CONTRATADA 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

CONTRATANTE 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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Contrato Fdms x Pref. Cangucu (Doenças de Boca).pdf
Documento número #87cf653a-b82d-4e28-a31b-44edeba86c50

Assinaturas

Gabriel Barbosa
Assinou como testemunha

Guilherme Goldani
Assinou para aprovar

Ana Paula Neutzling Gomes
Assinou para aprovar

Adriana Etges
Assinou como interveniente

Cesar Dalmolin Bergoli
Assinou como representante legal

Log

25 ago 2021, 14:17:52 Operador com email financeiro@fundacoesufpel.com.br na Conta 7a92e6e2-e286-4936-9187-

f35d829d769c criou este documento número 87cf653a-b82d-4e28-a31b-44edeba86c50. Data

limite para assinatura do documento: 24 de setembro de 2021 (14:16). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

25 ago 2021, 14:17:57 Operador com email financeiro@fundacoesufpel.com.br na Conta 7a92e6e2-e286-4936-9187-

f35d829d769c adicionou à Lista de Assinatura:

financeiro@fundacoesufpel.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Gabriel Barbosa e CPF 036.225.950-00.

25 ago 2021, 14:17:57 Operador com email financeiro@fundacoesufpel.com.br na Conta 7a92e6e2-e286-4936-9187-

f35d829d769c adicionou à Lista de Assinatura:

guilherme.goldani@fundacoesufpel.com.br, para assinar para aprovar, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Guilherme Goldani e CPF 007.896.160-

25.

25 ago 2021, 14:17:57 Operador com email financeiro@fundacoesufpel.com.br na Conta 7a92e6e2-e286-4936-9187-

f35d829d769c adicionou à Lista de Assinatura:

apngomes@gmail.com, para assinar para aprovar, com os pontos de autenticação: email (via

token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Ana Paula Neutzling Gomes e CPF 662.069.010-68.

25 ago 2021, 14:17:57 Operador com email financeiro@fundacoesufpel.com.br na Conta 7a92e6e2-e286-4936-9187-

f35d829d769c adicionou à Lista de Assinatura:

aetges@gmail.com, para assinar como interveniente, com os pontos de autenticação: email (via

token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Adriana Etges e CPF 641.662.010-34.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 27 de agosto de 2021. Versão v1.3.2.
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25 ago 2021, 14:17:57 Operador com email financeiro@fundacoesufpel.com.br na Conta 7a92e6e2-e286-4936-9187-

f35d829d769c adicionou à Lista de Assinatura:

cesar.bergoli@fundacoesufpel.com.br, para assinar como representante legal, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Cesar Dalmolin Bergoli e CPF

009.504.060-90.

25 ago 2021, 14:19:42 Gabriel Barbosa assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

financeiro@fundacoesufpel.com.br (via token). CPF informado: 036.225.950-00. IP:

177.19.189.92. Componente de assinatura versão 1.134.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

25 ago 2021, 14:21:15 Guilherme Goldani assinou para aprovar. Pontos de autenticação: email

guilherme.goldani@fundacoesufpel.com.br (via token). CPF informado: 007.896.160-25. IP:

177.19.189.92. Componente de assinatura versão 1.134.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

26 ago 2021, 11:16:52 Ana Paula Neutzling Gomes assinou para aprovar. Pontos de autenticação: email

apngomes@gmail.com (via token). CPF informado: 662.069.010-68. IP: 200.17.160.169.

Componente de assinatura versão 1.134.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

26 ago 2021, 11:51:15 Adriana Etges assinou como interveniente. Pontos de autenticação: email aetges@gmail.com

(via token). CPF informado: 641.662.010-34. IP: 191.35.210.1. Componente de assinatura versão

1.134.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 ago 2021, 11:50:18 Cesar Dalmolin Bergoli assinou como representante legal. Pontos de autenticação: email

cesar.bergoli@fundacoesufpel.com.br (via token). CPF informado: 009.504.060-90. IP:

177.19.189.92. Componente de assinatura versão 1.134.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

27 ago 2021, 11:50:18 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

87cf653a-b82d-4e28-a31b-44edeba86c50.

Hash do documento original (SHA256): 9dc5ed20ea8d70396ac706e5672bbc8879bc257b141b074b6db2985ef49230c2

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número 87cf653a-b82d-4e28-a31b-44edeba86c50, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 27 de agosto de 2021. Versão v1.3.2.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D2AD-96B8-6E6A-AF65

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLICKSIGN GESTAO DE DOCUMENTOS S A (CNPJ 12.499.520/0001-70)  VIA PORTADOR

MARCELO KRAMER (CPF 148.XXX.XXX-80) em 27/08/2021 11:50:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

FERNANDA DIAZ FLORES (CPF 817.XXX.XXX-91) em 27/08/2021 15:38:33 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 27/08/2021 16:25:28

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/D2AD-96B8-6E6A-AF65

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/D2AD-96B8-6E6A-AF65

